
Kâm. 290— Ano 6!.« 

Art igo M — A s desjKBfias com a execução desta ta l 
1 meterão per c e o t a d a s « a n a a petytias d o orçiaacáto. 

toli«w 17 — Xsta l e i eottara «m v i s o r n a d a t a de 
' m pobuõs^o. « vagadas as *áepotlc>Ses cm contrário. 

P t i a c i o oo G o v e r n o d o Betado d e Sáo Pau l o , aos 28 
i t dewai teo d e 1*51. 

. L O C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t c a t o « - c a v e i r a Oes te 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec r e t a r i a de Es t ado 
ta Negócios do G o v e r n o , aos 28 d e deaerafero de M S I . 

Car ies d e A U w g u e r v s e Sc4K«í th — O i r e t o f G c r s J , S u -
MítutO. y 

LEI N. 1(538, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de diver
sos inoveis. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R ^ DO 
ESTADO D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas po r l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promuigo a seguinte l e i : , 

Artfgo I o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r i zada a 
tóquirir, por doação: 

I — de Sebastião Rascado Nobre e outros, o imóvel 
adiante caracter i zado, encravado n a fazenda B e l a V i s t a , 
dl-trito de G r a l h a , município d a J D u a r t i n a , deste Estado, 
destinado ao func ionamento de u m a escola primária r u 
ral, a saber ; 

" U m terreno de f o rma i r regu lar , c o m a área ap r ox i 
mada de 10.C«0 in2 (dez m i l metros quadrados ) , med indo 

, K,70 m (o i tenta e se is metros e setenta centímetros) de 
{reate, 80,00.m (o i tenta metros) de fundos, 120*0 m (cento 
t vinte metros) d a f rente aos fundos p o r u i a dos iadós 
c 120,20 m (cento e v in te metros e v in te centímetros) por. 
outro, confrontando, por todos os lados, c om terras dos 
próprios doadores " . . ^ 

II — de M & r t i n n o P i n t o de O l i v e i r a , o imóvel aoa ixo 
caracterizado, s i tuado no sítio dos P in tos , ba i r ro dó mes 
mo nome, no-município dè I tapeva, dest inado ao fühcio-
nauiento de u m a un idade escolar primária r u r a l , a sabe:-: 

" U m terreno de f o rma regular , c om a área de 10.000 
B2 (dez m i l metros quadrados) , ' med indo 100 m . (cem 
metros) dè f rente por 100 m (cem metros) d a frente aos 
fundos, con f ron tando pe la frente conr a estrada di». r oda
gem ce I tapeva a P in tos , por u m dos lados c om Patrimô
nio dc Senhor B o m Jesus,- e pelos lados restantes com 
propriedade de t>. M a r t i n h a R a m o s " . 

I I I — de P rudenc i ano Franc i sco de Queiroz , o imóvel 
abaixo caracter izado, s i tuado n a Fazenda, dos Fonsecas 
município de Itáí, dest inado ao func ionamento de uma 
unidade escoiar p r i m a r i a r u r a l , a saber: 

" U m terreno- dè fora .a regular , com á área de 10.200 
ml (o.ez m i l e duzentos metros quadrados) medindo 170 
m icento e setenta met i os) de frente por GO m (sessenta 
cittros! da frente acs fundos, confrontando, pe la frente, 
cam propriedade de José Mo r e i r a Lei te , pelos lados e psioá 
tomes com propriedade do doador " . 

IV — cie D . M a r i a n a Amélia de Souza ou sucessores, 
0 imóvel adiante caracter izado, encravado n a fazenda J a r -
to, Municipio de V i radouro • dês.te -Estado, dest inada ao 
toàcxamonto de uma escola primária, ru ra l , a saber: . 

" U m terreno de l o r m a -regular, c em a área de 10**ü'J0 
n.2 (dez m i l metros quadrados) , med indo 80 m vcitanta 
r..!."os) de f r en te ' por 125.00 m- (cento e v i n t e ' e.-. oinea 

' r..tros) da frente aos fundes, confrontando pelos fundes 
i v i d Córrego J a r a i r n e pelos outros lados" com cerras 
1 3 póprios doadores" . . , ^ 

V, —. de Jpâo^Martins Ramos , o imóvei abaixo carac
terizado.- .situado-..na fazenda S5o 'Éento antigo' Córrego 
(!) Burro,- no município-de Pirangí, destinado ao funciõ-

"t:ur,::)to de u m a unidade escoiar• primária r u r a l , a saesr : 
" U m terrejíq de fo rma regular, c em a área de 10.000 

nr2 (dez ."mil metros quadrados).. . med indo 100. m ' ícem 
ístrbè) Üe-frente por Í0Ó m- l e e rn rneíerds) da íre.ité a i s 
fcmdós, confrontando por. todos, os -lados ctíav b. pronr i e - • 
trio; dç-ador". ' 

f l — dè José Gomes de Cast ro e outros, o imóvel 
rtaixç- descrito, s i tuado na fazenda San to 'Ahtcnió,' m u n i 
cípio cie Nova' G r a n a d a , des t inado . ao fune i on tmsn to de 
uma un idade ' esco lar primária ru ra i , a saber: 

" U m terreno de f o rma regular, com a área de 10.000 
' « ! «dez-mil metros quadrados) , medindo 100 m ' c em me
tros) de frente por 100 m . (cem-metros ) da Jhrcnte ao? 
landes;- confrontando por todas os lados com propriedade 
dos doadores" . > ' 

V I I — de F ranc i s co Adão Cug l e i é outros, o imóvel 
«baixo' caracter izado, 's i tuado no município de J a c u p i r a u -
gi destinado aò func ionamento de üma unidade escolar 

jrírr-ária r u r a l , a saber: 
" U m terretíb de f o rma ' r e gu l a r , com a área de . . . 

i24.200 m2 (vinte e. quatro m i l e duzentos metro? ouaclr?. 
dos), med indo 140 m (cento é quarenta metros) de f rente j 

Jpor 172,03 m (cento e setenta e dois metros e .oitenta e 
'ss's centímetrrs) da frente aos fundos, con f rontando em 
todos fos lados com propriedade dos .doadores". ., 

V I I I — de Zu lmiro . A lves de S ique i ra e outros, o imó
vel abaixo caracter izado, s i tuado no município • de Jarinú,-
destinado .ao : f unc i rnamen to de u m a unidade eecolar p r i -

^mária r u r a i , a saber: . 
' " U m terreno de f o rmaMrregu la r com a área de 
;' 24.200 ni2 (vinte e quatro m i l e duzentos metros quadra 
dos), medindo 235 m (duzentos e t r in ta c inco met ros ) ' de 
frente para a estrada de rodagem que va i a. Jarinü, 100 m 
(cem metros) do lado esquerdo, onde faz -d i v i sa com pro

priedade de Pedro M a r i a n o F r a n c o e .outros:. 100 m (cem 
metros) pelo lado dire i to , onde div ide com propriedade do 
cioad r Z u l m i r o Alves dé S ique i ra e 242 m (duzentos t 
quarenta e dois metros) pelos fundos, que div isa com pro 
priedade de B e l a r m i n o Pe r e i r a L e i t e " . 

I X — de Ago- t inho de L i m a e. Souza, p imóvel abaixo 
caracterizado, s i tuado em u m sítio do ba irro cie Parateí 
de Ba i xo , ne> lugar denominado " R e m e d i n h o " , município 
de Jàcarel, dest inado ao func ionamento de •uma 'un idade 
escolar primária r u r a i , a saber:-

" U m terreno de fo rma regular, com a área de 24.200 m2 
(vinte e quatro m i l e duzentos metros quadrados) ap rox i 
madamente, med indo 155,60 m (cento e cinqüenta e cinco 
(instros e sessenta centímetros) de frente, por 155,60 m 
(cento e cinqüenta e. c inco metros e sessenta centímetros) 

,da frente aos fundos, confrontando por todos os lados com 
propriedade do doador " . 

II X — da 'P re f e i tura M u n i c i p a l de Crav inhos , o imóvel 
abaixo caracter izado, s i tuado no*"bairro "Córrego Grande ' ' , 
naquele „município, destinado ao func ionamento de u m a 
unidade'escolar primária r u r a l , a saber: 

" U m terreno de' f o rma retangular , corrida área total 
di 10.000 m2 (dez m i l metros quadrados) , medindo 60 m 
(sessenta metros) de frente pa ra a estrada de rodagem m u -

.rncipai; 1S3 m (cento e sessenta e três metr s> pelo lado 
. eus divide com propriedade de L u i z Genovez; 173 m (cento 
* é setenta e três metros) pele- lado que divide com propr ie 

dade de Pedro da S i l v e i ra Coe lho e 00 m (sessenta metros) , 
nos f "ndos . onde faz d iv isa c om o r ibeira-- do Pântano". 

X I — de G i r i l o A lves üe L i m a , o imóvel abaixo caracte-
' rizado, s i tuado no sítio " A r e i a s " n o município de Juquiá, 
[destinado ao func ionamento de u m a unidade escolar p r i -
'máría r u r a l , a saber ; 

"üsa terreno de forma irregular, cem a área de ... 
10.<MI #t f <d*z sul Metros «Quadradas) aprar j taadwuente , 
«wftHÉitaate pe la . freate copa a estrada ce rodagem e s t a 
d u a l d e C i o Visa» a Joguía, p o r am dos lados com p r o -
pría&afe de .DeocreoUno de Amdda, e pelos cut ros lados 
« s n »ropriedaile do doador". 

3 0 2 — úe Agos t inho G a r c i a Ba rbosa e Antônio J a c i n 
to Xavier, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado .no s i t io 
do Wsynleão, município de Riíaiaa, dest inado a o f u n -
doBMMOto de u m a un idade escolar primária r u r a l , a s a 
be r : 

"Vm terreno de t o m a regu lar , c e m a área de . 
19.00* « 3 (dez m i l metros quadrados, med indo 200 m ( d u -
z a i t o i aketros) d e frente por 50 ra (cinqüenta metro* ) d a 
f rente ae« fundos, confrontando pe la frente c o m propr i e 
dade *» A< :s t inho G a r c i a Barbosa , pelos fundes c om p r o 
pr iedade « e Antônio J a c i n t o X a v i e r , po r u m l a d o com p r o 
pr iedade de Agos t inho G a r c i a B a r b o s a e de Antônio J a 
c in to X a v i e r , e pelo outro l ado igua lmente c e m propr i e 
dade do Agost inho G a r c i a Barbosa e de Antônio Jac in to 
X a v i e r " . 

XXSF. — da P re f e i tu ra M u n i c i p a l de A p i a i , o imóvel' 
adiam» caracter izado, s i tuado n a seda do referido m u n i 
cípio, «estinadó à ampliação do terreno do grupo escolar 
esí*4wl l o ca l , a saber : ' 

" Um terreno de f o r m a i r regu lar , c o m a área de . . 
1 .7 f l tas l ( m i l setecentos e sessenta e c inco metros q u a 
drado») ' asedindo 3 4 2 0 m . ( t r i n t a è quatro metros e v i n 
te L — t i M u i r o s ) de frente por 51 m . (cinqüenta e u m m e 
tros) ' «a f r ente , aos fundos e m seu ; íaao i iu i io r , 4B- a » . ' 
« j t w n M i e nove metros) e m seu lado m e n o r e 36,40 m . 
( t r i n t a • seis met ros e quarenta centímetros) d a ' f u n d o s , 
conf i lassando pe la f rente c om á R u a 15 de Novembro, 
pelos tüaiâos com terreno d a F a z e n d a do Estado , per u m 
dos teòea c om P e d r i n a Cravo è ' po r outro c o m terrenos 
"da pttpriã doadóra". " . ; ' • ' - . ' . 

: J E f v . — de Antônio José de O l i v e i ra , d imóvel aba ixo 
eara«*e*liâdo, s i tuado no d is t r i to de Tuiutí, município d e 
Bragança P a u l i s t a , dest inado ao func ionamento de, u m a 
escola primária i w a i , a saber ; »• .. 

•"Usa terreno de f p r m a . i r regular , c om a área de 
.10.'44S-aÉrl íáez m i l , quatrocentos e quarenta e c inco me 
tros o-uadrados) , ,confrontando, pe la f rente c om â R u a 
Zeíerino L i m a , por u m dos lados com Euírosina M a r i a üe 
Jesus, por outro lado com terras do próprio doador e pe
los fundos com herdeiros de Verg i l io J o a q u i m L i m a " . 

X V — d e -Ernes t o P e r e i r a F i l h o , o imóvel abaüto c a -
racteriaado, s i tuado n a fazenda Areia- B r a n c a , n o ' m u n i 
cípio de Ub l r a j a ra , destinado ao func ionamento de u m a 
escola primária r u r a l , a saber: 

üm terreno de fo rma i rregular , com a área de 24.200 
m2 (v inte e quatro m i l e duzentos metros quadrados) , 
med indo 87 m . (Oitenta e sete metros) de frente por 2B0 
m . (duzentos e-o i tenta metros) ds u m i a do e * » 0 m (cin
zentos e noventa ' metros) de outro lado; confrontmüo 
n a frente com ã estrada que v a i . d e São Pedro a übira-
J.ara, nes fundos com terrenos de propriedade de Pedro 
Petenucc i , e peios lados/ com terrenos de propriedade do 
d o a d o r " . < • •. 

X V I —'" ria Pre fe i tura M u n i c i p a l de Novo Hor izonte 
o imóvel abaixo caracterizado, situado na sede do M u n i 
cípio e Comarca , dest inado ao func ionamento do ginásio 
estadual local , a saber: 

" U m edifício com instalações e apare ihamentos es
colares e respectivo terreno com a área de 7.744 m a . »se-
te r.iíi, seteeentes e quarenta e quatro metros quadrados) , 
confrontando por u m ' des lades*:- onde mede 8 8 m . (o i ten
ta e c i to m a t r c s i ' c o r n ã R u a A v a i ; por outro iado, onde 
também meds SSrn . (oitenta e o i to .motres ) com & Ave -
n i c a Cesário de C a s t i l h o ; por u m terceiro iadó, medindo, 
a inda , S 3 m . «oitenta .e dito me;ros> com â Praça da R e 
pública;- e, f inalmente.- pelos fundos, por uma i m i i a A'* 
mesma -extensão de cám. (oitenta e oito metros) con
frontando- eem' quem 'de ' d i r e i t o " . 

X V I I — de I r any Me i , o imóvel abaixo• carac ter i za 
da, .situado n o ' b a i r r o dé S a n t a He lena , mun i i i l p i o .de C a -
tançiuva, destinado '"ao func ionamento de u m a unidade 

|-escólar ru ra l , a saber: 
• " (Jm terreno de fo rma regular, com a área de 9.996 

m2 : inove .-mil;• novecentos e noventa , e seis metros q u a 
drados) mediaclo. 117-G0' m . (cento «"dezessete-metros ° 
sessenta'centímetros)' de frente, por 85'm. (oitenta e c i n 
co metros) üa frente aos fundos, confrontando na frente 
cem à estrada de rodagem que l i ga Ca tanduva ao bairro 
de. S a n t a He lena , dos iados e nos fundos com terrenos de 
propriedade-'dó d o a d o r " . ' 

Ar t igo 2.o — As despesas com a exeeujão da presen
te le i correrão por conta da verba própria do orçamento. 

Art igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor na d V a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Eão Paulo , aos 28 
de ^dezembro de 1951. ' • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . -
Antônio de O l i ve i ra Cr>3*a 

P u b l i c a d a ' n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo aos 28 de dezembro de 
1051. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e r a l , 
Subs t . • . 

L E I N . 1.5S9, D E 28 D E D E Z E M B R O DÉ 1951 

Dispõe sobre criação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E - S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e èu 
promuigo a seguinte lei ' :* 

Ar t igo l.o — F i c a cr iado 1 (um) cargo de Assistente 
Técnico, padrão " K " . no G r u p o II , da Par te Permanente , 
do Quadro da Univers idade de São P a u l o . 

Art igo , 2,o — A despesa com a execução da oresente 
le i correrá por, conta da verba própria dó orçamento da 
Univers idade de São Pau l o . 

Art igo 3.o — Es ta le i entrará e m vigor nà da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo -do Estado de São Pau lo , acs 28 
de dezembro de 1951. • v 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i ve i ra Costa 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 
1951. 

Car los de Albuquerque Se i f far th — Dire tor G e r a l 
Subs t i tu to . " 

L E I N . 1.549, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre permuta de imóveis. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando d a s " atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faco saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decre ta e eu 
promuisro a seguinte lei: 

Ar t t so la — f i c a a Faeenda do Es tado de 5ao P a u l o , 
autorias*» a en t ra r e m aoordo c o m a " T h e São P a u l o 
T r o m w a y , L i g b t a n d Power C o m p a n y , L t a d t c d " , no s en 
t ido de p e r m u t a r e s i entre s i as áreas de terrenos s i t u a -

' d a s n o d is t r i to de Osasco, município e ooraerca d a C a p i 
t a l , descritas o a p l a n t a n . 1.125-1, rub r i c ada pelo R e i t o r 
d a Univers idade de São Pau l o , a s s i m : 

*'a) A Faserída do Es tado dará & " T h e São P a u l o 
T ramway , L i g h t a n d Power C o m p a n y " quat ro árias de 
terras, denfaralnadas glebas 7, 8, 9 e 10 d a p l a n t a n . 
1.125-1, supra menc ionada , n o to ta l de 174.290m2, e a b a i 
xo discrlBünadas; 

G l e b a 7 — A l i n h a divisória começa e m u m ponto s i 
tuado n o lado norte d a aven ida m a r g i n a i ao c a n a l do 
r i o P inhe i ros , correspondente ao k m 21.948 e onde a l i 
n h a demarcatórla d a margem esquerda do le i to velho do 
r i o P inhe i r os in tercepta a re f e r ida aven ida m a r g i n a i ; des
se ponto segue pe la re fer ida margem esquerda do le i to 
ve lho do r io P inhe i r os , acompanhando suas curva turas e 
sinuosidades, até o desenvolv imento aprox imado de 2 .130m, 
onde noramente inter fere c om o a l i nhamento norte d a 
aven ida marg ina l , no ponto correspondente a * K m 21.318; 
nesse ponto deflete à d i r e i t a e segue pelo referido i ado 
norte da aven ida m a r g i n a l até a distância de €31 m . onde 
v a i a t i n g i r o ponto de pa r t i da , fechando u m a área de 
159.380 m2, confrontando ao norte, leste e oeste c o m ' 
terrenos d a " T h e São P a u l o T r a m w a y L i g h t a n d Power 
Company , L i m i t e d " , e ao s u l c o m a aven ida m a r g i n a l d o 
c a n a l do r i o P inhe i r os ; 

G l e b a 6 — A l i n h a divisória começa e m u m ponto 
s i tuado no lado norte da aven ida marg ina l , onde in te r f e 
re c o m a margem esquerda do le i to ve lho do r i o P i n n e i -
ros, correspondente ao k m 21,223 d o c a n a l ; d i sse ponto 
segue acompanhando a m a r g e m esquerda do r i o P i n h e i 
ros, s u p r a menc ionada, e m suas curváturas e s inuos ida 
des, até o desenvolv imento de aproximadümmte 39,50 m , 
onde at inge novamente o lado norte d a aven ida m a r g i n a l , 
no ponto correspondente ao i i m 21,198: nesse ponto de -

/flete à d i re i ta e, seguindo pelo referido lado norte da ave
n i d a marg ina l , va i , n a distância de 39 m , a t i ng i r o ponto 
de par t ida , fechando u m a área de 215 m2, conf rontando 
ao norte , leste e oeste com terrenos d a " T h e São P a u i o * 
T ramway , L i g h t a n d Power Company , L i m i t e d " , e ao s u l 
c o m terrenos da aven ida m a r g i n a l do c a n a l ; 

G l e b a 9 —i- À l i n h a divisória começa eín u m ponto 
si tuado n o . a l i n h a m e n t o do lado norte d a aven ida m a r g i 
n a l , 'onde este a l inhamento interfere com a margem es
querda do ant-go leito do r io P inhe i ros , e corresponaente ao 
K m 21,021 do cana l do r io P inhe i r o s ; desse ponto segue 
pela menc ionada margem esquerda do r io P inhe iros , c om 
o desenvolvimento-' de 90 m, aprox imadamente , onde v a i _ 
atíngir novc.msnte' o lado norte d a aven ida marg ina l , e m 
um ponto correspondente ao K m 20,956 do c a n a l ; üêssê 
ponto deflete a d i re i ta e, seguindo pejo referido lado nor te 
da aven ida rnargineü, vai , n a distância' de ,66 m, a t ing i r o 
pcr.to d e p i r t i d a , fechando uma área de f o rma i r regular , 
com 1.123 m2, confron.ando ao norte, leste e oeste, com 
terrenos cia " T h e São Pau lo T ramway , L i g h t a n d Power 
Company , L i m i t e d " , e ao su l com a avenida m a r g i n a l da 
cana l ; 

Gleba 10 —• A l i n h a divisória começa em u m no f t b 
s i t i a d o no alinhira:-ntó do lado norte d a avenic-a m a r g i 
na l , .onde ècte é-interceptado pela mcuge.n cs . iuc .ua do 
leito ve.ho do r io P.nh:«.ros, e correspon. lcnts ao K m 
20 029.50 do çaueu de P inhe i ros ; desse pante segi.e pela 
margem esquerda do leito velho do r.o Pa lhe i ros , a c c in - ' 
-Banhando suns cu i va tu ids e .s.nuoeídadcs, ate o c .esh ivc i -
vimento do 338 m. aprex matíaniEnte, one:e n vãmente 
M i n j e o todo norte .da avenida marginíil, no ponto cor - : 
«•-ípohdsnte, ai>. K m 20,047 do cana l ds P inhe . r cs ; nesse 
ponto deflete â d i re i ta ' e, seguindo pelo i^do norte da 
mencionada avenida, vai, na distância de 133 m, " ' a tmg i r 
o ponto de -partida fechando u m a área de- 13.ã83.m2, c o n 
f rontando ao norte, leste e oeste com ferrenss da " T h e 
São Pau lo Tramv/ay, L i g h t and Power Company , L i m i - . 
t e d " , e ao su l com a aven ida marg ina l do cana l ; 

. b) A " T h e São Pau lo T r a m w a y Light- and Power 
Company , L i m i t e d " dará á Fazenda do Estado cie São 
Paulo , em permuta as áreas aoaixo indicadas, m e n c i o n a 
das n a p lanta n . 1.125—1, como glebas 1. 2, 3, 4, 

"5 e 6. no total de 174j!90-m2;-
Gleba 1 — A 1'nlia divisória começa em u m ponto 

onde o l imi te su l da f a i xa de conservação marg n a l ao c a 
n a l intercepta a margem esquerda do antigo leito do r io 
P inhe i ros , ponto este 'correspondente ao K m 22,599:50 da 
l i n h a centro do cana l , e daí segue pe la re fer ida d iv isa s u l 
do cana l , no desenvolvimento de 103,50 m, onde n o v a 
mente intercepta a margem esquerda do a n f g o leito do 
r io P inhe i ros ; K m 22,500; nesse ponto deflete á d i r e i t a e 
s g u e por ee-ta margem, acompanhando vsujs curváturas e 
sinuosidades. até o desenvolvimento de 254 m, cprox i r r ia -
damente. onde atinge o ponto de par t ida , fechando u m a 
área de 8.630 m2, confrontando ao norte com a fa ixa de 
conservação marg ina l ao cana l do r io Pínhe ros, e ao su l , 
leste, e oeste com terrenos da C i d a d e ' Universitária; 

G l eba 2 — A l i n h a divisória começa em um ponto s i - -
tuado no a l inhamento su l da fa ixa de conservação, m a r 
g i n a l ao* cana l de P inhe i ros , onde a margem esquerda do 
le ' to v í h o do rio P inhe i ros intercepta, este a l inhamento , 
ponto este correspondente ao K m 22,43.9.10 da u n h a c en 
tro do referido cana l ; da i segue pelo referido al-nharr.en- • 
to su l da fa ixa de conservação até a distância de 378 m, -
oiifi? interceptando a mareem esquerda do ant igo leito do 
r io P inhe i ros K m 22 035.50, deflete à d i re i ta e, acompa
nhando a referida, margem, em suas curváturas é-sinuosi
dades, va i . no drsenvolvirtiínto de 632 m, mais ou mB™e>s, 
a t ing i r o ponto de nar t ida . fechando u m a área de 37.600 
m2 confrontando ao norte com a fa ixa de. conservação 
mánnral ao cana l de P inhe iros , e aò su l , leste e oeste 
com "terrenos da Cidade Universitária: 

G L E B A 3 — A l i n h a divisória começa em u m ponto 
si tuado no a l inhamento do lado su l d a f a i xa de conser
vação m a r s i n a l ao canal do r io P inhe i ros ; once este a l i 
nhamento intercepta a margem esquerda do r io P i n h e i 
ros ponte este correspondente ao k m 2t},020/o referido 
cana l - desse ponto segue pelo referido a"inf iamento su l 
doi cana l até a distância de 495 m, onde atinge o a l i n h a -
m°nto oeste da fa ixa da l i n h a de transmissão (alargada 
pa ra 28 m ) , k m 20,424; nesse ponto deflete ã d i re i ta e 
segue pela div isa refer ida dá l i n h a de transmissão ate a 
distância de 40 m onde deflete à dire i ta e segue até a 
distân"ia de 85 m , em para le la ao a l inhamento su l d a 
fa ixa de conservação, anter iormente menc ionada ; nesse 
ponto deflete 90 graus à e s q u e r d a s segue em reta a ; e 
a distância de 283 m. onde vai a t ing i r ' o lado norte da f a i 
x a reservada à adutora de C o t i a ; nesse ponto deflete a 
dire i ta e seguindo pelo referido a l i nhamento norte i a 
adutora de Cot ia , va i até a distância de 245 m, onde a t i n 
ge a mar s em esquerda do. antigo leito do rio P inhe i ros- aí 
def :ete á" d i re i ta e. seguindo pela re fer ida margem es
querda, acompanhando suas curváturas e sinuosidades, vai 
até o desenvolvimento de 828 m, aproximadamente , onde 
atinge o ponto de par t ida , fechando u m a área de f o rma 
i r regular , c o m 123.030 m2, confrontando ao norte com a 
fa ixa de conservação do cana l do r i o P inhe i ros , a leste 
c om terrenos de propriedade da " T h e São Pau lo T r a m -
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